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ERRATA E REABERTURA 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2013 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 096/2013 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) NAS ESCOLAS, 
CRECHES E INSTITUIÇÕES MUNICIPAIS E DE LANCHES PARA OS PROJETOS 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
SANTA/MG. 
 

Considerando a solicitação da Diretoria de Controle Interno através da CI Nº 

048/2013/CONTROL e Parecer Jurídico fundamentando o embasamento legal, o 

Município de Lagoa Santa/MG, por intermédio do Pregoeiro, nomeado pela Portaria n° 

660, de 17 de julho de 2013, torna pública a ERRATA E REABERTURA da Licitação em 

epígrafe, em conformidade com os termos do Processo Licitatório nº 096/2013 

 
1. Passa a vigorar o seguinte local, data e horário para realização da Sessão 

Pública: 
 

• CREDENCIAMENTO: 
 

DIA: 03/09/2013 a partir das 9 horas 
 
• ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

DIA: 03/09/2013 às 9h:30min 
 
 

Local: Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sito à Rua 
Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG.  
 
 
2- Retifica-se o subitem “9.6.”, acrescentando o ítem “9.6.3.”, relativo aos 
documentos técnicos a serem apresentados na documentação de habilitação, 
passando a vigorar a seguinte exigência que será considerado como documento 
obrigatório de habilitação: 
 
 
9.6- DOCUMENTOS TÈCNICOS 
 
9. 6.3. PARA APRESENTAÇÃO POR TODOS OS LICITANTES:  
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9.6.3.1. Certidão de regularidade ambiental, expedida pelo órgão ambiental competente, 
comprovando que o ofertante esta regular com as diretrizes ambientais para exercer as 
atividades conforme objeto do edital, acompanhada da publicação em jornal, tornando-a 
publica aonde conste o numero do processo a qual deu origem a certidão de 
regularidade ambiental. 
 
9.6.3.2. Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme modelo especificado no 
Anexo  
 
3. Inclui o ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL. 
 

 
4. Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 
 
 
 

 
Lagoa Santa, 22 de agosto de 2013. 

 
 

 
 

José Leopoldo Melo Corrêa 
Pregoeiro 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
Processo Licitatório n° XX/2013 
Modalidade: Pregão n° XX/2013 
 

 
 

    A (nome da EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-00,com 

sede no endereço ______________, neste ato representada pelo (s) (diretores ou 

sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço) ________________, pelo presente instrumento, DECLARA, sob 

as penas da Lei N° 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade  Pregão XXXXXXXX Nº XXX, instaurado pelo Processo 

Nº XXXX, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

  Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das Declarações e Certidões 

pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para 

habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o Artigo 6º 

e seus incisos, da Instrução Normativa Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

  Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo II da 

Instrução Normativa N° 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA. 

 

  Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

_________________________________ 
Assinatura 

 
Observações: 

• Utilizar papel timbrado da licitante; 
• Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa; 

 


